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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR RONALDO RAMOS 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





PROJETO DE LEI
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 4651/2022



 
INSTITUI A "SEMANA DO DISTRITO DA
POSSE" NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS
.




Art. 1º – Fica instituída a “Semana do Distrito da Posse”, no Município de Petrópolis, a ser
comemorada durante toda a semana que integre o dia 23 de setembro, de cada ano, por
ocasião do aniversário da criação do Distrito.

Parágrafo Único – O dia do Distrito da Posse será comemorado no dia 23 de setembro.

Art. 2º – As autoridades municipais incluirão a data em eventos turísticos e históricos da Cidade
de Petrópolis.

Art. 3º – Para os festejos comemorativos da Semana do Distrito da Posse, o Poder Executivo
poderá implementar programas de valorização, com comemorações, ficando assegurada a
participação da população local, através das suas organizações representativas, na formulação
das atividades e festejos.

Parágrafo Único – Nas atividades definidas neste artigo, o Poder Público estimulará a
participação de organizações comunitárias, culturais, religiosas, estudantis e empresarias
dentre outras, com a mesma finalidade.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

 JUSTIFICATIVA



A presente propositura institui a "Semana do Distrito da Posse", no Município de Petrópolis, a
ser comemorado durante toda a semana que integre o dia 23 de setembro, de cada ano.

A escolha da data, 23 de setembro, se justifica por ser exatamente a data da Lei Estadual nº
5.388, de 23.09.1964, que criou o distrito da Posse, com partes do distrito de Pedro do Rio e
São José do Rio Preto e anexado ao município de Petrópolis. Nesta divisão territorial, a Posse
era o 6º distrito de Petrópolis.

  Após, em 15.12.1987, pela Lei Estadual nº 1.255, São José do Vale do Rio Preto foi
desmembrado do município de Petrópolis, sendo elevado à categoria de município. Assim,
Petrópolis passou a ter novamente 05 distritos: Petrópolis, Cascatinha, Itaipava, Pedro do Rio e
Posse, sendo a Posse o 5º distrito.
Data do Documento: 24/08/2022 - 16:40:49
Data do Processo: 24/08/2022 - 16:51:49
Processo: 4651/2022

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
2022042700040292465

https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20220427000402924651


25/08/2022 07:29 Exibir Impressao n.

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/81378 2/2

Dessa forma, a inclusão da Semana do Distrito da Posse no calendário para eventos
turísticos e históricos da Cidade de Petrópolis, comemorando a data da sua criação, será de
grande importância, tanto para fomentar o turismo, bem como para agregar na história de
Petrópolis e do distrito. De certo, o distrito da Posse tem importante papel na história do
município, e ainda possui importante destaque pela sua atividade agrícola. Na região é
possível encontrar diversos produtos orgânicos que se tornaram referência no país, bem como
o Eco-Turismo e o Turismo rural também são muito fortes.

Assim, tal projeto visa possibilitar o Poder Executivo a organizar festejos comemorativos da
data de criação do distrito, com programação variada, incluindo a história e a cultura do bairro,
garantindo a participação dos moradores e comerciantes nos eventos sociais e culturais e
reconhecendo a importância do distrito da Posse para a cultura, turismo e história do município.

Portanto, pelos motivos expostos, peço o apoio dos nobres pares no sentido da aprovação do
presente projeto.

 



Sala das Sessões, 24 de Agosto de 2022

   

RONALDO RAMOS

Vereador
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